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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Despacho n.º 740/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando o profundo significado para a população da Ilha de São Miguel das festividades
em honra do Senhor Santo Cristo dos Milagres, ao abrigo das alíneas b) e h) do n.º 1 do artigo
90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, e do n.º 4 do artigo
5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, determino o seguinte:

1 - É concedida tolerância de ponto aos trabalhadores da Administração Pública Regional
dos Açores cujos serviços se encontrem sediados na Ilha de São Miguel, no dia 2 de maio
de 2016.

2 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à sua publicação.

18 de abril de 2016. - O Presidente do Governo Regional, Vasco Ilídio Alves Cordeiro.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Contrato-Programa n.º 170/2016 de 20 de Abril de 2016

Contrato-Programa

Entre:

- A primeira outorgante, Região Autónoma dos Açores, doravante designada por RAA,
pessoa coletiva n.º 512 047 855, neste ato representada por Vasco Ilídio Alves Cordeiro, na
qualidade de Presidente do Governo Regional, conforme poderes que lhes foram conferidos
pela Resolução n.º 21/2016, de 15 de fevereiro,

E,

- O segundo outorgante, Paulo Pavão Benjamim, titular do cartão de cidadão n.º 10677488,
válido até 24.02.2020, contribuinte fiscal n.º 187 863 679, residente em Rua da Covilhã, nº. 43,
freguesia de Remédios da Bretanha, concelho de Ponta Delgada.

Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, que aprovou o
Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2016, no seu artigo 30.º, autoriza o Governo
Regional a conceder, por motivos de interesse público, subsídios e outras formas de apoio a
ações e projetos de caráter social, económico, cultural, desportivo e religioso, que visem a
salvaguarda das tradições, usos e costumes, o património regional ou a promoção da Região
Autónoma dos Açores;
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Considerando que estes apoios poderão assumir a forma de compensação pelos
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecução dos objetivos
inerentes;

Considerando que foi requerido à Presidência do Governo Regional, por Paulo Pavão
Benjamim, entidade privada sem fins lucrativos, um apoio destinado à realização das Festas
do Divino Espírito Santo – Império de Pentecostes dos Remédios, iniciativa que contribui para
a promoção do desenvolvimento social e do bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos,
revestindo, por isso, inegável interesse público;

Considerando que, nos termos do n.º 5 do mencionado artigo 30.º, a concessão dos apoios é
precedida de uma quantificação da despesa, devendo ser autorizada por Resolução do
Conselho do Governo Regional e formalizada mediante contrato-programa;

Considerando, por último, a Resolução do Conselho do Governo n.º 21/2016, de 15 de
fevereiro;

É mutuamente aceite e reciprocamente acordado o presente contrato-programa que se rege
pelo disposto nas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto
O presente contrato-programa tem por objeto regular os termos da atribuição de apoio

financeiro pela RAA a Paulo Pavão Benjamim, relativo à realização das Festas do Divino
Espírito Santo – Império de Pentecostes dos Remédios.

Cláusula 2.ª

Obrigações do Segundo Outorgante

Em cumprimento do disposto na cláusula anterior, Paulo Pavão Benjamim obriga-se, nos
termos do presente contrato, a comprovar junto da RAA, e no prazo de 10 dias após o evento
em causa, a utilização do apoio atribuído no pagamento de despesas decorrentes do mesmo.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira

1 - A RAA está obrigada a transferir para Paulo Pavão Benjamim o montante de € 500,00 no
âmbito deste contrato, destinada a assegurar pelo segundo outorgante a prossecução do
objeto definido na cláusula 1.ª.

2 - A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das
dotações inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2016, Departamento
02 - Presidência do Governo Regional, Capítulo 01 – “Gabinete do Presidente e
Secretaria-Geral”, classificação económica 04/08/02.
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3 - Caso a RAA entenda não ser necessário transferir a totalidade das verbas definidas
anualmente, considera-se que o valor remanescente não transita como dívida para anos
subsequentes.

Cláusula 4.ª

Fiscalização

1- A RAA acompanha e fiscaliza o modo como o Segundo Outorgante executa o presente
contrato-programa.

2- O controlo da aplicação das verbas disponibilizadas no âmbito do presente contrato, bem
como da sua adequação aos fins propostos, pode ser exercido através de avaliações e
auditorias especializadas a realizar pela RAA ou por quem esta designar para o efeito.

Cláusula 5.ª

Deveres especiais de informação

O Segundo Outorgante obriga-se a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem
solicitados pela RAA, com a periodicidade que esta entender conveniente, relativamente à
execução do presente contrato.

Cláusula 6.ª

Modificações subjetivas do contrato

O Segundo Outorgante não pode ceder, alienar, ou por qualquer forma onerar, no todo ou
em parte, a sua posição jurídica no presente contrato-programa ou realizar qualquer negócio
que vise atingir idêntico resultado sem prévio consentimento da RAA.

Cláusula 7.ª

Início e cessação de vigência
1 - O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

2 - Salvo quando haja lugar a resolução pela RAA ao abrigo da cláusula seguinte, o presente
contrato-programa cessa a sua vigência a 31 de dezembro de 2016.

Cláusula 8.ª

Resolução do contrato-programa
1 - O incumprimento, total ou parcial, do presente contrato por qualquer das partes, constitui a

outra no direito de o poder resolver.

2 - A resolução aludida no número anterior deverá ser formalizada por carta registada com
aviso de receção e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.



II SÉRIE - NÚMERO 77
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/04/2016      

Página 3175

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

3 - A resolução do contrato-programa, ao abrigo dos números anteriores, não confere ao
Segundo Outorgante o direito a qualquer indemnização.

4 – A resolução do contrato programa pelo Primeiro Outorgante determina a obrigatoriedade
de devolução, por parte do Segundo Outorgante, do montante do apoio concedido, no prazo
a determinar por aquele, sob pena de execução fiscal.

Cláusula 9.ª

Omissões
Os casos omissos no presente contrato-programa serão objeto de acordo entre as partes.

Não resultam quaisquer encargos diretos do presente contrato-programa, que possam ser
considerados da responsabilidade da RAA.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares originais, ficando um na posse da RAA
e outro na posse do Segundo Outorgante.
O presente contrato é celebrado no interesse da RAA, estando por isso isento do pagamento

de imposto de selo, nos termos da alínea a) do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo.

Pela Região Autónoma dos Açores

_________________________________________________

Pelo Segundo Outorgante

_________________________________________________

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 741/2016 de 20 de Abril de 2016

Nos termos das alíneas a) e b) o artigo 8.º da Resolução do Conselho do Governo n.º
156/2015, de 11 de novembro, atribui-se os seguintes apoios, concedidos sob a forma de
prémio, com vista à criação de novos postos de trabalho no âmbito do Programa de Incentivo à
Inserção dos Estagiar L e T – PIIE:

- Talenter - Trabalho Temporário, Lda., Empresa Privada, com sede na Avenida D. João III,
n.º 26, Cave Poente Sul, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 506571718, um apoio
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financeiro no valor de 7.260,00€ (sete mil duzentos e sessenta euros), pela criação de um novo
posto de trabalho (processo n.º 112/2015).

- Santa Casa da Misericórdia de Angra do Heroísmo, Entidade Sem Fins Lucrativos, com
sede na Rua Prof. Augusto Monjardino, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º
512007357, um apoio financeiro no valor de 7.260,00€ (sete mil duzentos e sessenta euros),
pela criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 238/2016).

- Santa Casa da Misericórdia de Angra do Heroísmo, Entidade Sem Fins Lucrativos, com
sede na Rua Prof. Augusto Monjardino, concelho de Angra do Heroísmo, contribuinte n.º
512007357, um apoio financeiro no valor de 7.260,00€ (sete mil duzentos e sessenta euros),
pela criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 237/2016).

- TuriAzores - Animação Turística, Empresa Privada, com sede na Estrada 25 de Abril, n.º
31-D 1E, concelho de Praia da Vitória, contribuinte n.º 513345965, um apoio financeiro no valor
de 6.600,00€ (seis mil e seiscentos euros), pela criação de um novo posto de trabalho
(processo n.º 240/2016).

- Santa Clara Açores - Futebol, SAD, Empresa Privada, com sede na Rua Comandante Jaime
Sousa, n.º 21, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 509587704, um apoio financeiro no
valor de 6.600,00€ (seis mil e seiscentos euros), pela criação de um novo posto de trabalho
(processo n.º 241/2016).

- CDIJA - Centro de Desenvolvimento Infanto-Juvenil dos Açores, Empresa Privada, com
sede na Avenida Natália Correia, n.º 51, 2º, concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º
509425933, um apoio financeiro no valor de 6.600,00€ (seis mil e seiscentos euros), pela
criação de um novo posto de trabalho (processo n.º 229/2016).

Nos termos do artigo 9.º do referido regulamento, os prémios ficam sujeitos à verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

18 de abril de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 742/2016 de 20 de Abril de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
despacho n.º 1774/2015, de 13 de agosto, publicado no Jornal Oficial, II Série, que atribuiu o
apoio à Jorge e Ana Maria Duarte, Lda., Número de Identificação Fiscal 512 082 804, no
montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), pela criação de novo posto de trabalho
no âmbito do programa de integração de ativos – Integra, cessando a atribuição mensal do
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mesmo a partir da data em que se verificou a cessação do contrato de trabalho por iniciativa do
trabalhador (processo n.º 5879), nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 11.º
do Regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro,
alterado e republicado pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março.

8 de abril de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Convenção Coletiva de Trabalho n.º 7/2016 de 20 de Abril de 2016

AE entre a Empresa Madeirense de Tabacos, SA - Fábrica de Tabaco Estrela e o
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e
Santa Maria - Alteração Salarial.

O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 116, de 19 de junho de 2014
(Texto Consolidado), é revisto da forma seguinte:

Anexo II

Tabela Salarial

A Tabela Salarial e Cláusulas Económicas têm efeito a partir de 1 de janeiro de 2016 e são
abrangidos por este AE 58 trabalhadores.
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Ponta Delgada, 4 de abril de 2016.

Pela Empresa Madeirense de Tabacos, SA - Fábrica de Tabaco Estrela, Dr. Carlos Alberto da
Costa Martins, Diretor. Pelo Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das
Ilhas de São Miguel e Santa Maria, Isaura Maria Benevides Rego Amaral, Presidente da
Direção e Luís Filipe Correia Mendes, 1.º Secretário da Direção.

Entrado em 11 de abril de 2016.

Depositado na Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional - Direção de
Serviços do Trabalho, em 15 de abril de 2016, com o n.º 6, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Associações de Empregadores n.º 4/2016 de 20 de Abril de 2016

Associação Comercial e Industrial da Ilha do Pico - Eleição para o Biénio de 2016/2018.

DIREÇÃO

Presidente:
- RC LINU, representada por Cláudia Sofia Viegas Cabrita.

Vice-Presidente:
- Curral Atlantis, Lda., representada por Marco Paulo Sousa Faria.

Secretário:
- INVENTOS, representada por Rui César Machado Lima da Silveira.

Tesoureiro:
- AGRONORTE, representada por Marcos Gabriel Moniz Goulart.

Vogais:
1.º Vogal, César Neves Automóveis Unipessoal, Lda., representada por César Fernando

Goulart Neves;

2.º Vogal, ÉPICO, representada por Cláudia Isabel Bettencourt Melo.

Suplentes:
1.º Suplente, GELPICO, representada por Diogo Bettencourt Oliveira;

2.º Suplente, Silva & Cosméticos, Lda., representada por Ana Cristina Nunes da Silva Rosa.
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Registado em 14 de abril de 2016 ao abrigo do artigo 454.º do Código do Trabalho, sob o n.º
4.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 507/2016 de 20 de Abril de 2016

Por Portaria n.º 134 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 7 de abril de 2016, foi
atribuída a verba de 27.647,38€ à Santa Casa da Misericórdia das Lajes do Pico, destinada à
comparticipação das despesas relativas à criação do centro de noite, na freguesia da Piedade,
a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 – Solidariedade
Social, 7.4 - Apoio a Idosos, Classificação Económica 08.07.01 O).

7 de abril de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins Cardoso
da Costa.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 176/2016 de 20 de Abril de 2016

Por despacho da secretária regional da Solidariedade Social, de 18 de março de 2016, é
autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 229, de 27 de
novembro de 2014 (Extrato de Despacho n.º 362/2014, de 27 de novembro de 2014), ao
beneficiário Duarte Manuel do Rego Coelho, contribuinte fiscal n.º 106762516, passando o
subsídio a ser de € 4.808,58 (quatro mil, oitocentos e oito euros e cinquenta e oito cêntimos), a
concretizar nos termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de
fevereiro.

18 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Extrato de Despacho n.º 177/2016 de 20 de Abril de 2016

Por despacho da secretária regional da Solidariedade Social, de 18 de março de 2016, é
autorizada a reforma do despacho publicado no Jornal Oficial II Série, n.º 111, de 12 de junho
de 2014 (Extrato de Despacho n.º 186/2014, de 12 de junho de 2014), à beneficiária Maria da
Conceição Borges Lopes Ventura, contribuinte fiscal n.º 182115470, passando o subsídio a ser
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de € 20.819,37 (vinte mil, oitocentos e dezanove euros e trinta e sete cêntimos), a concretizar
nos termos do artigo 51.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2003/A, de 6 de fevereiro.

18 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Habitação, Carlos Manuel Redondo Faias.

EBS TOMÁS DE BORBA
Anúncio n.º 61/2016 de 20 de Abril de 2016

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*) - Escola Básica e Secundária Tomás de Borba

Serviço/órgão/pessoa de contato - Escola Básica e Secundária Tomás de Borba

Endereço (*) Avenida António Dacosta, São Carlos, São Pedro

Código postal (*) 9700-222

Localidade (*) Angra do Heroísmo

Telefone (00351) 295401550

Fax (00351) 295401559

Endereço eletrónico (*) ebs.tborba@azores.gov.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*) – Fornecimento de bens alimentícios para o Bufete Escolar da
EBS Tomás de Borba

Descrição sucinta do objeto do contrato – Aquisição de bens alimentícios para o Bufete
Escolar da EBS Tomás de Borba

Tipo de contrato (*) (empreitada de obras públicas/locação de bens móveis/aquisição de bens
móveis/aquisição de serviços/concessão de obras públicas/concessão de serviços
públicos/contrato de sociedade/outro) – Aquisição de bens móveis

Classificação CPV (1): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] (*) – vocabulário principal: 15000000

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*) (sim/não) - Não

[Em caso afirmativo]

Modalidade (*)
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(com uma entidade/com várias entidades)

Prazo de vigência (*)

Até «aaaa/mm/dd» ou «por XX meses ou XX anos»

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*) (sim/não) - Não

É utilizado um leilão eletrónico? (*) (sim/não) - Não

É adotada uma fase de negociação? (*) (sim/não) - Não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*) (sim/não) - Não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)
(sim/não) - Não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*) (sim/não) - Não

5 - Divisão em lotes (*) (sim/não): Sim

[Em caso afirmativo]

Lote n.º 1

Designação do lote – Lacticínios variados 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de produtos lácteos (leite, iogurtes, manteiga,
queijo…) para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15550000-8

Lote n.º 2

Designação do lote – Produtos de panificação

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de produtos de panificação (sandes de papo
seco, pão de leite, croissants…) para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15811000-6

Lote n.º 3

Designação do lote – Produtos de pastelaria e bolos 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de produtos de pastelaria (queques, bolos,
biscoitos…) para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba
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Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15812000-3

Lote n.º 4

Designação do lote – Baguetes 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de pão de baguetes para o Bufete Escolar da
EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15811000-6

Lote n.º 5

Designação do lote – Chocolates, bolachas e barras de cereais 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de chocolates, bolachas e  barras de cereais
para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15842100-3;
15821200-1

Lote n.º 6

Designação do lote – Enlatados 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de produtos enlatados para a confecção das
baguetes (milho, atum, azeitonas…) para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15897200-4

Lote n.º 7

Designação do lote – Salsicharia

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de fiambre de frango para o Bufete Escolar da
EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15130000-3

Lote n.º 8

Designação do lote – Bebidas não alcoólicas, sumos e chás 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de águas, sumos e chás para o Bufete
Escolar da EBS Tomás de Borba
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Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15321800-2;
15321000-4; 15864100-3

Lote n.º 9

Designação do lote – Café e derivados 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de café, descafeinado, açúcar e adoçante
para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15861000-1;
15861200-3

Lote n.º 10

Designação do lote – Produtos hortofrutícolas 

Descrição sucinta do objeto do lote – Aquisição de alface, cenouras e diversos tipos de fruta
para o Bufete Escolar da EBS Tomás de Borba

Classificação CPV (2): [objeto principal/objetos complementares + vocabulário
principal/vocabulário complementar (se aplicável)] – vocabulário principal 15300000-1

6 - Local da execução do contrato (*)

País: Portugal

Região/Distrito: Região Autónoma dos Açores

Concelho: Angra do Heroísmo

Código NUTS (3): PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*): 12 meses 

«XX dias ou XX meses»

8 - Documentos de habilitação – Declaração emitida conforme anexo II do CCP e também
anexo II do Programa de Concurso; documentos comprovativos que não se encontrem nas
situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do CCP

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*) (sim/não) - Não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)
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10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*) – Serviços Administrativos da EBS Tomás de
Borba

Endereço desse serviço (*) Avenida António Dacosta, São Carlos, São Pedro

Código postal (*) - 9700-222

Localidade (*) – Angra do Heroísmo

Telefone (00351) - 295401550

Fax (00351) - 295401559

Endereço eletrónico (*) – ebs.tborba@azores.gov.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*) – não aplicável

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*)  Não aplicável

Até às HH:MM do XX.º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas (*)
- 90 dias a contar da data de envio do presente anúncio

XXX dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*) – Mais baixo preço

(mais baixo preço/proposta economicamente mais vantajosa)

[No 2.º caso]

Fatores e eventuais subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação
(*)

14 - Dispensa de prestação de caução (sim/não) - Sim

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*) – Secretaria Regional da Educação e Cultura

Endereço (*) – Paços da Junta Geral, Carreira dos Cavalos
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Código postal (*) – 9700-167

Localidade (*) – Angra do Heroísmo

Telefone (00351) 295401100

Fax (00351) 295240884

Endereço eletrónico (*) – srec.gabinete@azores.gov.pt

Prazo de interposição do recurso: 5 dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*) – 18/04/2016

(dd/mm/aaaa)

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? (sim/não) (*) Não

No Jornal Oficial da União Europeia? (sim/não) (*) Não

18 - Outras informações As peças do concurso podem ser pedidas até às 16:00 do 8º dia a
contar da data do envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores, através de correio electrónico para o endereço: ebs.tborba@azores.gov.pt, sendo
entregues até três dias após a receção do pedido. A cedência das peças será efetuada por
correio electrónico sem qualquer custo para o interessado.

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) Judite Manuela Martins Fernandes Lucas

Cargo ou função (*) Chefe de Serviços de Administração Escolar
(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV),
instituído pelo Regulamento (CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de
novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado
pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal
Oficial da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º
213/2008, da Comissão, de 28 de novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo
Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto, publicado no Jornal Oficial da União
Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 171/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Futebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Futebol apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do futebol para 2016, tendo na reunião anual realizada sido acordados os quadros
competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, subscreveu o programa
de desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, adiante designada por AFAH,
representada por Álvaro Manuel Martins Soares Carepa, Vice-Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
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futebol, apresentado pelas Associações de Futebol e aceite pela DRD, na parte
correspondente às participações de representantes da AFAH.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Futebol da Região, apresenta um custo total previsível de 372.524,40 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 294.372,20 €, dos
quais 82.504,80 € são concedidos à AFAH através do presente contrato, sendo:

1 – 63.960,00 €, valor previsível, para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:

a) 55.680,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para o
encontro regional de juniores D - sub 12 e para os torneios inter-associações de sub 13,
sub 14, sub 15, sub 16 e sub 17, para os campeonatos regionais de juniores A, B e C e
apuramento do campeão de juniores B e de seniores da associação;

b) 8.280,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal masculino, designadamente
para o encontro regional de juniores D, torneio inter-associações de sub 14 e
campeonatos regionais inter-clubes de juniores A, B e C.

2 – 5.628,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional, sendo:

a) 2.412,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para a
participação no torneio inter-associações de sub 14;

b) 3.216,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal, designadamente para a
participação nos torneios inter-associações de sub 15 e de sub 17.

3 – 2.280,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
regional, sendo;

a) 1.800,00 € para as provas de futebol;

b) 480,00 € para as provas de futsal.

4 – 10.636,36 €, valor previsível para atividades de promoção de atividades físicas e
desportivas de futsal de juniores A e de seniores femininos.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.
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5 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

6 - Deslocar no mínimo 15 atletas no futebol de onze e 10 no futsal e no futebol de sete, por
comitiva nas participações em provas regionais e nacionais.

7 - Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de Provas Oficiais Regionais e Participações
Nacionais - Açores em todas as provas regionais, incluindo os jogos e provas por seleções.

8 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

9 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

10 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

11 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

12 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os clubes, seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10 e 12 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 11 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

15 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Vice-Presidente da Associação de Futebol de Angra do Heroísmo, Álvaro Manuel Martins
Soares Carepa. - Compromisso n.º E451601579/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 172/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Futebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Futebol apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
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do futebol para 2016, tendo na reunião anual realizada sido acordados os quadros
competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Futebol de Ponta Delgada, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Futebol de Ponta Delgada, adiante designada por AFPD, representada
por Robert da Câmara Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
futebol, apresentado pelas Associações de Futebol e aceite pela DRD, na parte
correspondente às participações de representantes da AFPD.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Futebol da Região, apresenta um custo total previsível de 372.524,40 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global da DRD de 294.372,20 €, dos quais
108.029,00 € são concedidos à AFPD através do presente contrato, sendo:

1 – 44.100,00 € para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:
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a) 30.780,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para o
encontro regional de juniores D - sub 12 e para os torneios inter-associações de sub 13,
sub 14, sub 15, sub 16 e sub 17 e para os campeonatos regionais de juniores A, B e C;

b) 13.320,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal masculino,
designadamente para o encontro regional de juniores D, torneio inter-associações de sub
14 e campeonatos regionais inter-clubes de juniores A, B e C e apuramento do campeão
da associação de juniores B.

2 – 34.584,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional, sendo:

a) 25.272,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para a
participação no torneio inter-associações de sub 14 e para a participação no campeonato
nacional de juniores;

b) 9.312,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal masculino, designadamente
para a participação nos torneios inter-associações de sub 15 e de sub 17 e Taça Nacional
inter - clubes de juniores A.

3 – 26.465,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
regional, sendo;

a) 24.425,00 € para a arbitragem do Campeonato de Futebol dos Açores em seniores
masculinos;

b) 1.560,00 € para as provas de futebol;

c) 480,00 € para as provas de futsal.

4 – 2.880,00 €, valor previsível para atividades de promoção de atividades físicas e
desportivas de futsal de juniores A e de seniores femininos.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

6 - Deslocar no mínimo 15 atletas no futebol de onze e 10 no futsal e no futebol de sete, por
comitiva nas participações em provas regionais e nacionais.

7 - Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de Provas Oficiais Regionais e Participações
Nacionais - Açores em todas as provas regionais, incluindo os jogos e provas por seleções.

8 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
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Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

9 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

10 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

11 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

12 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os clubes, seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10 e 12 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 11 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

15 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Futebol de Ponta Delgada, Robert da Câmara. - Homologo -
Angra do Heroísmo, 15 de abril de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura,
Avelino de Freitas de Meneses - Compromisso n.º E451601578/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 173/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Futebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Futebol apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do futebol para 2016, tendo na reunião anual realizada sido acordados os quadros
competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Futebol da Horta, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;
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2) A Associação de Futebol da Horta, adiante designada por AFH, representada por
Eduardo Humberto Silveira Pereira, Presidente da Direção, como segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
futebol, apresentado pelas Associações de Futebol e aceite pela DRD, na parte
correspondente às participações de representantes da AFH.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Futebol da Região, apresenta um custo total previsível de 372.524,40 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 294.372,20 €, dos
quais 103.838,40 € são concedidos à AFH através do presente contrato, sendo:

1 – 92.582,40 € para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:

a) 42.196,80 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para o
encontro regional de juniores D - sub 12 e para os torneios inter-associações de sub 13,
sub 14, sub 15, sub 16 e sub 17, para os campeonatos regionais de juniores A, B e C e
respetivos apuramentos e apuramento dos campeões de seniores da associação;

b) 50.385,60 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal masculino,
designadamente para o encontro regional de juniores D, torneio inter-associações de sub
14, campeonatos regionais inter-clubes de juniores A, B e C e de seniores masculinos e
respetivos apuramentos.

2 – 5.628,00 € para atividades competitivas de âmbito nacional, sendo:

a) 2.412,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futebol, designadamente para a
participação no torneio inter-associações de sub 14;
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b) 3.216,00 €, valor previsível, destinado a atividades do futsal, designadamente para a
participação nos torneios inter-associações de sub 15 e de sub 17.

3 – 2.820,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
regional, sendo;

a) 1.620,00 € para as provas de futebol;

b) 1.200,00 € para as provas de futsal.

4 – 2.808,00 €, valor previsível para atividades de promoção de atividades físicas e
desportivas de futsal seniores femininos.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

6 - Deslocar no mínimo 15 atletas no futebol de onze e 10 no futsal e no futebol de sete, por
comitiva nas participações em provas regionais e nacionais.

7 - Cumprir e fazer cumprir o Regulamento de Provas Oficiais Regionais e Participações
Nacionais - Açores em todas as provas regionais, incluindo os jogos e provas por seleções.

8 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

9 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

10 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

11 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

12 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os clubes, seus filiados.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8, 10 e 12 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 11 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

15 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Futebol da Horta, Eduardo Humberto Silveira Pereira. -
Homologo - Angra do Heroísmo, 15 de abril de 2016. - O Secretário Regional da Educação e
Cultura, Avelino de Freitas de Meneses. - Compromisso n.º E451601577/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 174/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Ténis dos Açores tem como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação de Ténis dos Açores apresentou um programa de
desenvolvimento desportivo destinado às atividades competitivas de âmbito regional e nacional
do ténis para 2016 e que, em conformidade com as decisões tomadas na reunião anual, foram
acordados os quadros competitivos a apoiar;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Ténis dos Açores, adiante designada por ATA ou segundo outorgante,
representada por Artur Filipe Veiga Martins, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional do
ténis, apresentado pela Associação de Ténis dos Açores e aceite pela DRD.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante, para a

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 37.500,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 30.800,00 €, sendo:

1 – 15.120,00 € para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – 14.960,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional.

3 – 720,00 € para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas de âmbito regional e nacional abrangidas pelo presente contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
competitivas de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos expressos no
mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:
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a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2016.

5 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 15 de
janeiro de 2017.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

7 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

8 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no nº 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs. 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs. 1 e 9 da cláusula 6ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

18 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Ténis dos Açores, Artur Filipe Veiga Martins. - Compromisso n.º
E451601583/2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 175/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Natação da Região Açores, tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação de Natação da Região Açores apresentou um programa de
desenvolvimento desportivo destinado às atividades competitivas de âmbito regional e nacional
da natação para 2016;

Considerando que, em conformidade com as decisões tomadas na reunião anual realizada
entre a Direção Regional do Desporto e a Associação de Natação da Região Açores, foram
acordados os quadros competitivos a apoiar;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Natação da Região Açores, adiante designada por ANARA ou segundo
outorgante, representada por Alberto Mota Borges, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional da
natação, apresentado pela Associação de Natação da Região Açores e aceite pela DRD.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante das comparticipações financeiras a conceder pelo primeiro outorgante, para a

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 84.807,00 €,
conforme o programa apresentado, é de 63.918,00 €, sendo:

1 – 34.560,00 € para atividades competitivas de âmbito regional;

2 – 21.666,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional;

3 – 4.432,00 € para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional e nacional;

4 – 3.260,00 € para a organização e participação em atividades competitivas da natação
adaptada.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até julho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, designadamente a organização e participação nas atividades
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competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional, de forma a atingir os objetivos
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Deslocar no mínimo o número de elementos previsto no quadro de apoio da DRD para
as participações em provas regionais e nacionais.

6 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de que
todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e juniores
de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro)

7 - Apresentar à DRD, um relatório demonstrativo da utilização das verbas destinadas à
arbitragem, acompanhado das respetivas convocatórias da Federação no que respeita a
provas nacionais.

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela DRD.

10 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º e no n.º 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3, 5, 6, 7, 8 e 10 da cláusula 6.ª constitui incumprimento
parcial;

c) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 9 da cláusula 6.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

18 de abril de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Natação da Região Açores, Alberto Mota Borges. - Compromisso
n.º E451601582/PRA2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DA ENERGIA
Édito n.º 17/2016 de 20 de Abril de 2016

Faz-se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19º do Regulamento de Licenças
para Instalações Elétricas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 26 852, de 30 de julho de 1936,
alterado pela Portaria n.º 344/89, de 13 de maio, estará patente na Direção Regional da
Energia, sita na Rua Eng. Deodato Magalhães, n.º 6 - Paim, 9500-768 Ponta Delgada, e na
Secretaria da Câmara Municipal da Ribeira Grande, todos os dias úteis, durante as horas de
expediente, e pelo prazo de 15 dias, a contar da data da publicação deste édito no Jornal
Oficial, o projeto apresentado pela Empresa Eletricidade dos Açores - EDA, S.A., registado na
Direção Regional da Energia com o n.º 30-2023/16 (4049/F), relativo ao estabelecimento da
instalação designada por Ramal Misto de MT a 30 kV para o PT CB da Tecnovia - Mata dos
Cavacos, sita em Freguesia de Rabo de Peixe, Concelho da Ribeira Grande, Ilha de S. Miguel.
A instalação é constituída por um ramal misto de MT a 30 kV com 109 metros de comprimento
(39m de troço aéreo e 70m de troço subterrâneo), derivado do apoio n.º 5 do ramal MT a 30 kV
para o PT n.º 1362 Marques Britas Pico dos Cavacos, que se destina a alimentar o PT CB da
Tecnovia - Mata dos Cavacos.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projeto deverão ser apresentadas, por
escrito, na referida Direção Regional, dentro do prazo citado.

18 de abril de 2016. - O Diretor de Serviços dos Licenciamentos Energéticos, Francisco
Eduardo Tomé de Andrade.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 508/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Câmara Municipal da
Lagoa em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/079/2015 – Espaço TIC - Santa Cruz – 7.000€.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
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classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Y.

31 de março de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 509/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 60.000,00€ (sessenta mil euros) para a Associação
para o Estudo do Ambiente Insular, correspondente à primeira tranche no seguimento do
protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório do Ambiente dos Açores –
OAA

Projeto: M1.1.D/RECCA/005/2015 - Apoio ao funcionamento do OAA 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 510/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 60.000,00€ (sessenta mil euros) para a Associação
para o Estudo do Ambiente Insular, correspondente à primeira tranche no seguimento do
protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório do Ambiente dos Açores –
OAA

Projeto: M1.1.D/RECCA/005/2015 - Apoio ao funcionamento do OAA 2016
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 511/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia das
Calhetas em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/082/2015 – Clube Informático das Calhetas.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

31 de março de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 512/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 2.541,68€ (dois mil quinhentos e quarenta e um euros
e sessenta e oito cêntimos) para a Casa do Povo de Vila Franca do Campo em conformidade
com a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/142/2015 – Espaço TIC - Roda Viva.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de abril de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 513/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Junta de Freguesia de
Água Retorta em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.C/REDE TIC/037/2015 – Junta de Freguesia de Água Retorta.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.05.02 – Administração Local da Região Autónoma dos Açores,
alínea Z.

31 de março de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 514/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 7.000€ (sete mil euros) para a Associação Humanitária
dos Bombeiros Voluntários da Ilha do Corvo em conformidade com a aprovação do projeto:

M4.1.c/REDE TIC/181/2015 – Clube Informático do Corvo.
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A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 10 – Transportes, Energia e Infraestruturas Tecnológicas, Projeto 10 –
Tecnologias da Informação e Comunicação, ação 4 – Desenvolvimento de Projetos de TIC,
classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

24 de março de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Portaria n.º 515/2016 de 20 de Abril de 2016

Manda o Governo da Região Autónoma dos Açores, através do Secretário Regional da
Agricultura e Ambiente, ao abrigo do disposto nos artigos 2.º, 4.º e 10.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 31/2008/A, de 25 de julho, bem como das Áreas 1 e 2 do artigo 3.º e dos artigos
5.º e 6.º, respetivamente, do Decreto Regulamentar Regional n.º 22/2011/A, de 18 de outubro,
atribuir à Norte Crescente – Associação de Desenvolvimento Local, Rua Monte Alegre S/N,
9454-148 Ponta Delgada, um apoio financeiro no valor de 15.982,50 € (quinze mil, novecentos
e oitenta e dois euros e cinquenta cêntimos), a ser processado pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 2 – Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Projeto 02.02 –
Modernização das Explorações Agrícolas, Ação D – Apoio ao Investimento nas Explorações
Agrícolas, Classificação Económica 08.07.01 O – Transferências de capital – instituições sem
fins lucrativos, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional da Agricultura e Ambiente,
para o ano de 2016.

14 de abril de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno Ponte Neto
de Viveiros.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 743/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento de Utilização das
Viaturas da Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, os
veículos oficiais de serviço geral só poderão ser conduzidas por motoristas ou em casos
devidamente fundamentados e mediante autorização expressa do dirigente máximo do serviço,
por funcionários ou agentes que não tenham categoria profissional de motorista;

Considerando a especificidade dos serviços de ilha com dependência direta da Secretaria
Regional da Agricultura e Ambiente, com uma diversidade de tarefas, no âmbito da Sanidade
Animal, Sanidade Vegetal, Melhoramento Animal, Conservação de Forragens, Experimentação
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e Divulgação Agrária, entre outras é indispensável a colaboração de todos para que o
resultado final dos trabalhos prestados seja com a melhor qualidade, sendo necessário o uso
de veículos de serviço geral, por alguns funcionários e agentes, no exercício de funções
públicas;

Assim, nos termos dos artigos 2.º e 4.º, e no uso dos poderes que me são conferidos pelo n.º
2 do artigo 8.º, todos da Portaria n.º 41/97, de 19 de junho, autorizo os trabalhadores abaixo
indicados a conduzirem veículos oficiais quando necessário, no exercício de funções públicas:

- Ligia Maria de Mendonça Inocêncio Teixeira, assistente técnica, prestando serviço no
Serviço de Desenvolvimento Agrário das Flores e Corvo, titular da carta de condução n.º
H-17753 8, categoria B, válida até 16.08.2040;

- Vítor Hugo Rodrigues Gonçalves Freitas, assistente operacional, prestando serviço no
Serviço de Desenvolvimento Agrário das Flores e Corvo, titular da carta de condução n.º
H-23341 6, categoria B, válida até 04.09.2051.

12 de abril de 2016. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luis Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

IROA, S. A.
Anúncio n.º 62/2016 de 20 de Abril de 2016

Declaração de retificação/alteração de anúncio

Anúncio a retificar/alterar:

Número, ano e data de publicação do anúncio (*)

Anúncio 20/2016, 18 março 2016

Número do Jornal Oficial (*)

JO, II série, n.º 55

Campos retificados/alterados no anúncio:

Identificar todos os campos a retificar ou a alterar (*)

11 Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas
sempre que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*): Até às 17.00 horas do dia 3
de maio de 2016

Autor da retificação/alteração do anúncio:
Nome (*) Ricardo Silva
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Cargo ou função (*) Presidente do CA
 (*) Preenchimento obrigatório.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 744/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que por Despacho n.º 750/2007, de 21 de junho, do Secretário Regional da
Educação e Ciência, publicado no n.º 32, da II Série do Jornal Oficial, de 1 de agosto de 2007,
a Mestre Maria da Graça da Câmara Braga, foi nomeada em comissão de serviço, por um
período de três anos, Chefe de Divisão de Associativismo e Cidadania Juvenil, da Direção
Regional da Juventude.

Considerando que a comissão de serviços, renovada a 21 de junho de 2010 e a 21 de junho
de 2013, cessa no próximo dia 20 de junho, revela-se necessário proceder à sua renovação.

Considerando os resultados obtidos e evidenciados no respetivo exercício, e que a Mestre
Maria da Graça da Câmara Braga, pela sua formação académica, reconhecidas capacidades
de chefia, técnicas e humanas, bem como, experiência e relevante atividade profissional,
possui a competência técnica, aptidão e experiência profissional e formação adequadas ao
exercício do cargo de Chefe de Divisão de Associativismo e Cidadania Juvenil;

Considerando que o termo da comissão de serviços, enquanto Chefe de Divisão de
Associativismo e Cidadania Juvenil, foi comunicado com a antecedência legalmente exigida,
nos termos do n.º 1, do artigo 23.º do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º
2/2004, de 15 de janeiro;

Considerando, ainda, que a decisão sobre a renovação da comissão de serviços foi
comunicada, no prazo legal, ao interessado;

Considerando, por último, que se encontram preenchidos os requisitos estabelecidos e
cumpridos os formalismos procedimentais exigidos, previstos nos artigos 21.º, 23.º e 24.º da
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, adaptada à Região Autónoma pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 29 de maio, que aprova o Estatuto do Pessoal
Dirigente dos Serviços e Organismos da Administração Regional, determino o seguinte:

1 - É renovada a comissão de serviço, pelo período de três anos, da Mestre Maria da Graça
da Câmara Braga, no cargo de Chefe de Divisão de Associativismo e Cidadania Juvenil, da
Direção Regional da Juventude, Secretária Regional da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, cargo de direção intermédia de 2.º grau, previsto na alínea a), do n.º 2, do
artigo 34.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de setembro.
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2 - O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de junho de 2016.

18 de abril de 2016. - A Secretária Regional da Presidência para os Assuntos Parlamentares,
Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 745/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que o Corpo Nacional de Escutas é uma associação sem fins lucrativos que
tem como objetivos contribuir para a formação de cidadãos capazes de tomarem uma posição
construtiva na sociedade, aptos a participarem na constante transformação do mundo;

Considerando que os participantes no “VII ACANUC – Acampamento do Núcleo de S.
Miguel”, que se irá realizar na Ilha de S. Miguel de 26 de julho a 1 de agosto de 2016,
direcionado a Lobitos, Exploradores e Pioneiros, com a presença de Caminheiros e Dirigentes,
terão oportunidade de usufruir de atividades que contribuirão para o aumento dos
conhecimentos técnicos e humanos, ao nível das vivências de conjunto, quer pela organização,
que pelo conhecimento interpessoal, aumentando a responsabilidade perante si próprios e os
outros;

Considerando que de entre os participantes existem dirigentes associativos, agentes ativos na
área da juventude e líderes juvenis da Região Autónoma dos Açores que, para participarem no
evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período em
que decorre a atividade;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º, do Decreto Legislativo Regional
n.º 9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da
declaração de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são
requeridas, sendo esta uma competência cometida ao membro do Governo Regional com
competência na área do correspondente evento;

Considerando que a Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares exerce competências em matéria de juventude, nos termos da alínea b), do
artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de setembro;

Assim, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A,
de 10 de maio, articulado com a alínea b), do artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
18/2015/A, de 30 de setembro, determino o seguinte:
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1 - Declarar de reconhecido interesse público a atividade “VII ACANUC – Acampamento do
Núcleo de S. Miguel ” que se irá realizar na Ilha de S. Miguel, de 26 de julho a 1 de agosto
de 2016.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.

18 de abril de 2016. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 746/2016 de 20 de Abril de 2016

Considerando que o Corpo Nacional de Escutas é uma associação sem fins lucrativos que
tem como objetivos contribuir para a formação de cidadãos capazes de tomarem uma posição
construtiva na sociedade, aptos a participarem na constante transformação do mundo;

Considerando que o “IV INDABA/III ExplorAçores – atividade para Caminheiros/Dirigentes do
CNE”, que se vai realizar na ilha Terceira, de 10 a 12 de julho de 2016, tem como finalidade
proporcionar a todos os participantes a vivência do ideal escutista;

Considerando que os escuteiros terão a possibilidade de participar em atividades, cujo tema é
a ecologia, com o objetivo de renovar o diálogo sobre a maneira como se está a construir o
futuro do planeta e a avançar numa revolução cultural que implicará longos processos de
regeneração;

Considerando que de entre os participantes existem dirigentes associativos, agentes ativos
na área da juventude e líderes juvenis da Região Autónoma dos Açores que, para participarem
no evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período
em que decorre a atividade;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º, do Decreto Legislativo Regional
n.º 9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da
declaração de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são
requeridas, sendo esta uma competência cometida ao membro do Governo Regional
competente na área do correspondente evento;
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Considerando que a Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares exerce competências em matéria de juventude, nos termos da alínea b), do
artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de setembro;

Assim, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A,
de 10 de maio, articulado com a alínea b), do artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
18/2015/A, de 30 de setembro, determino o seguinte:

1 - Declarar de reconhecido interesse público o “IV INDABA/III ExplorAçores – atividade
para Caminheiros/Dirigentes do CNE”, que se vai realizar na ilha Terceira, de 10 a 12 de
julho de 2016.

2 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.

18 de abril de 2016. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Contrato-Programa n.º 176/2016 de 20 de Abril de 2016

Contrato-Programa

Entre:

- A Primeira Outorgante, Região Autónoma dos Açores, doravante designada por RAA,
pessoa coletiva n.º 672 001 217, neste ato representada por Isabel Maria Duarte de Almeida
Rodrigues, na qualidade de Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, cidadã com o número de identificação civil 06976438, válido até 24/03/2016,
contribuinte fiscal número 175264520, com domicílio profissional na Praça Gonçalo Velho, n.º
3, freguesia de São Sebastião, concelho de Ponta Delgada, conforme poderes que lhe foram
conferidos pela Resolução do Conselho do Governo n.º 65/2016, de 31 de março,

E,

- A Segunda Outorgante Associação Talentos na Ribalta, com sede em Primeira Rua de
Santa Clara, n.º 77, freguesia de Santa Clara, concelho de Ponta Delgada, pessoa coletiva n.º
513549684, neste ato devidamente representada por Hugo Berto Costa Sousa Almeida, na
qualidade de Presidente, titular do cartão de cidadão n.º 13424137, válido até 21/02/2018,
contribuinte fiscal n.º 243887337, residente em Primeira Rua de Santa Clara, freguesia de
Santa Clara, concelho de Ponta Delgada.

Considerando o Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, que aprovou o
Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2016, no seu artigo 30.º, autoriza o Governo
Regional a conceder, por motivos de interesse público, subsídios e outras formas de apoio a
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ações e projetos de caráter social, económico, cultural, desportivo e religioso, que visem a
salvaguarda das tradições, usos e costumes, o património regional ou a promoção da Região
Autónoma dos Açores;

Considerando as competências cometidas à Secretária Regional Adjunta da Presidência para
os Assuntos Parlamentares ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que altera a Orgânica do XI Governo Regional dos
Açores;

Considerando que estes apoios poderão assumir a forma de compensação pelos
financiamentos utilizados pelas entidades beneficiárias na prossecução dos objetivos
inerentes;

Considerando que foi requerido ao Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, pelo Associação Talentos na Ribalta, entidade privada sem
fins lucrativos, um apoio destinado à realização do XVII El Açor – Festival Internacional de
Tunas Masculinas, iniciativa que contribui para a promoção do desenvolvimento social e do
bem-estar e qualidade de vida dos cidadãos, revestindo, por isso, inegável interesse público;

Considerando o disposto nos n.ºs 5 e 6, do mencionado artigo 30.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro e a Resolução do Conselho do Governo n.º 65/2016, 31
de março, que o operacionaliza;

É mutuamente aceite e reciprocamente acordado o presente contrato-programa que se rege
pelo disposto nas cláusulas seguintes:

Cláusula I

Objeto
O presente contrato-programa tem por objeto regular os termos da atribuição de apoio

financeiro pela RAA à Segunda Outorgante, enquanto beneficiária, no âmbito do projeto XVII
El Açor – Festival Internacional de Tunas Masculinas.

Cláusula II

Obrigações da beneficiária
Em cumprimento do disposto nas cláusulas anteriores, a Segunda Outorgante, obriga-se, nos

termos do presente contrato, a comprovar junto da RAA, e no prazo de 60 dias após o evento
em causa, a utilização do apoio atribuído no pagamento de despesas decorrentes do mesmo.

Cláusula III

Comparticipação financeira
1 - A RAA está obrigada a transferir para a Segunda Outorgante o montante de € 3000,00, no

âmbito deste contrato, destinada a assegurar pela Segunda Outorgante a prossecução do
projeto definido na cláusula 1.ª.



II SÉRIE - NÚMERO 77
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
20/04/2016      

Página 3219

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

2 - A comparticipação financeira prevista no número anterior será suportada por conta das
dotações inscritas no Orçamento da Região Autónoma dos Açores de 2016, Departamento 02
– Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos Parlamentares,
Capitulo 02, no item financeiro 04.07.01 O – Instituições s/Fins Lucrativos –Outros.

3 - Caso a RAA entenda não ser necessário transferir a totalidade das verbas definidas no
corrente ano, considera-se que o valor remanescente não transita como dívida para anos
subsequentes.

Cláusula IV

Fiscalização
1 - A RAA acompanha e fiscaliza o modo como a Segunda Outorgante, executa o presente

contrato-programa.

2 - O controlo da aplicação das verbas disponibilizadas no âmbito do presente contrato, bem
como da sua adequação aos fins propostos, pode ser exercido através de avaliações e
auditorias especializadas a realizar pela RAA ou por quem esta designar para o efeito.

Cláusula V

Deveres especiais de informação
A Segunda Outorgante obriga-se a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem

solicitados pela RAA, com a periodicidade que esta entender conveniente, relativamente à
execução do presente contrato.

Cláusula VI

Modificações subjetivas do contrato
A Segunda Outorgante não pode ceder, alienar, ou por qualquer forma onerar, no todo ou em

parte, a sua posição jurídica no presente contrato-programa ou realizar qualquer negócio que
vise atingir idêntico resultado sem prévio consentimento da RAA.

Cláusula VII

Início e cessação de vigência
1 - O presente contrato entra em vigor na data da sua assinatura.

2 - Salvo quando haja lugar a resolução pela RAA ao abrigo da cláusula seguinte, o presente
contrato-programa cessa a sua vigência a 31 de dezembro de 2016.
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Cláusula VIII

Resolução do contrato-programa
1 - O incumprimento, total ou parcial, do presente contrato por qualquer das partes, constitui a

outra no direito de o poder resolver.

2 - A resolução aludida no número anterior deverá ser formalizada por carta registada com
aviso de receção e produzirá efeitos a partir da data da assinatura de tal aviso.

3 - A resolução do contrato-programa, ao abrigo dos números anteriores, não confere à
Segunda Outorgante o direito a qualquer indemnização.

Cláusula IX

Omissões
Os casos omissos no presente contrato-programa serão objeto de acordo entre as partes.

Não resultam quaisquer encargos diretos do presente contrato-programa, que possam ser
considerados da responsabilidade da RAA.

O presente contrato é celebrado em dois exemplares de igual valor, ficando um na posse da
RAA e outro na posse da Segunda Outorgante.

O presente contrato é celebrado no interesse da RAA, estando por isso isento do pagamento
de imposto de selo, nos termos da alínea a), do artigo 6.º do Código do Imposto do Selo.

Pela Região Autónoma dos Açores, A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os
Assuntos Parlamentares, Isabel Maria Duarte de Almeida Rodrigues. - Pela Associação
Talentos na Ribalta, O Presidente, Hugo Berto Costa Sousa Almeida.


